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Ribeirão Preto,26 de julho de 2019.

zo Permanente de Constituição, 4 0OF, Nº 3,762/2019-C.M.

Senhor Presidente

Nos termos do Artigo 44, da Lei Orgânica do

Município de Ribeirão Preto, comunico à Vossa Excelência, que estou

sancionando parcialmente o Projeto de Lei nº 134/2019 que: “DISPÕE

SOBRE A QUALIFICAÇÃODE ENTIDADES SEMFINS LUCRATIVOS

COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE EDUCAÇÃO, PARA ATUAREM

NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO

BÁSICA, NAS ESCOLAS ESPECIFICAS CONFORMERELAÇÃO,E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, consubstanciado no Autógrafo nº 142/2019,

encaminhado a este Executivo, e apondo Veto Parcial aos dispositivos abaixo,>Wdiscriminados, pelas razões que adiante seguem. A
NE

Para tanto estou sancionando parcialmente ataN
14.370, de 26 de julhode 2019.



Prefeitura Municipalde Ribeirão Preto
Estado deSão Paulo

Gabinete do Prefeito

DISPOSITIVOS VETADO!

Parágrafos 1º, 2º e 3º do Artigo 9º

JUSTIFICATIVAS DO VETO:

Os parágrafos citados, incluídos por emenda de origem

parlamentar, criama obrigação do Poder Executivo, quando da elaboração do

contratode gestão, promover consulta pública para estabelecer 0s indicadores de

qualidade e produtividade, com criação de canal de comunicação para

recebimento de sugestões da sociedade civil, com obrigação de divulgação no

diário oficial e de parecer individual sobre cada uma das sugestões, assim como

publicidade das decisões.

Inicialmente, cabe destacar que, nos termos do $1º, do

artigo 8º, da Lei nº 14.3702019, o contrato de gestãoserá submetido

previamente ao Conselho Municipal de Educação, órgão esse que representa a

idicadores da Secretariasociedade civil, podendo analisar a proposta de

Municipal da Educação.

Informamos ainda, que já existe instrumento amplamente

utilizado para a veri

Indicadores de Qualidade da Educação Infantil — INDIQUE-EI”, construído
ção da qualidade na educação infantil, denominado

conjuntamente pelo Ministério da Educação, UNICEF, Undime, Ação Educativa

tundação Orsa, que será o adotado pela Secretaria Municipal da Educação.

composta porsete dimensões: Planeja

experiênciase linguagens; Interações; Promoção da saúde; Espaços, mate
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mobiliários; Cooperação e troca com as famílias e Participação na rede de

proteção social.

Sua implementação será realizada como acompanhamento

do NATIGEDUC, uma vez que foi o instrumento determinado pelo Mini

Público/GEDUC para a rede muni

ério

al e conveniadas.

Ainda haverá a implementação de avaliação extema, por

meio de parcerias com instituições de ensino e pesquisa, garantindo a

impessoalidade e transparência da aferição da qualidade.

Somado a isso, há inobservância dos principios da

razonbilidade e da eficiência, previstos expressamente no art. III da

Constitui doEstado de São Paulo, descrito a seguir:

Artigo HH— A administração pública direta, indireta ou

Jundacional, de qualquer dos Poderes do Estado,

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade,—razoabilidade,—finalidade,

motivação, interesse público e eficiência.

A criação de canal de comunicação, bem comoa análi

justificativa individualizada de cada sugestão demandaria tempo, o que poderia

comprometer o início do atendimento das crianças nas creches ainda neste ano

letivo, Além disso, a criação de canal de comunicação demandaria recursos

financeiros e de pessoal para o seu efetivo funcionamento, o que até então não |)

haviam sidoprevistos.
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Oaumentode despesas gerado é vedadopela norma doart.
63, inciso 1, da Constituição Federal, aplicável no presente caso em razão do

princípio da sime

Nesse sentido, o Tribunal de Justiça de São Paulo ostenta

precedentes nosentido de que, além de não poderem aumentar despesas e

deterema obrigação de guardar pertinência temática, as emendas parlamentares
a em respeitar o princípio da separação dos poderes, garantindo-se ao Poder

Executivo o exercícioda gestão pública municipal, veja-se:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE —

Pretensão que envolve emendas à Lei nº 3.380/2015, que

“aprova e institui o plano municipal de educação — PMEe
dá outras providência ', do município de Peruíbe —

Emendas parlamentares que ingressam no aspecto da

adrges strativa, aumentam despesas c criam um

cargo no texto ori mente elaborado pelo Prefeito —

Inadmissibilidade em parte — Ainda que legitima a prática

de emenda, deve-se observar os limites legais de

pertinência temática e não aumento de despesas — Parte dos

dispositivos que foge do tema, bem como que, além de

culminar em aumento de dispêndios, ingressa em questão

da Administração Pública, cuja inicintiva de lei pertence

exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo - Ofensa ao

princípio da separação de poderes — Configuração de

inconstitucionalidade em parte - Ação parcialmente |

procedente. (TISP; Direta de Inconstitucionalidadá |)
2197025-31.2016.8.26.0000; Relator (a): Alvaro Passos,

Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunalde Justiçade São

4



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado deSão Paulo

Gabinete do Prefeito

Paulo — N/A; Data do Julgamento: 10/05/2017; Data de

Registro: 11/05/2017)

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Art. 166 da Lei

Complementar nº 483, de 6 de junho de 2007 do Município

de Botucatu. Incluído por emenda parlamentar queobriga o

Prefeito Municipal a promover diversas medidas de

administração pública no prazo que estabelece e que não

estava previsto no projeto de lei original para as medidas

contempladas. Ingerência indevida na função institucional

do Poder Executivo Arts. 5º, 47 é 14da Constituição

Paulista. Ação procedente, (TJSP; Direta de

Inconstitucionalidade 9050176-49.2008.8.26.0000; Relator

(a): José Santana, Órgão Julgador: Órgão Especial; Foro

a
08/10/2008; Data de Registro: 05/11/2008)

ral Cível - São Paulo; Data do Julgamento:

A criação de obrigação de prévia consulta pública sobre

indicadores de qualidade e produtividade dos contratos de gestão interfere nos

atos de administração desses contratos pelos gestorespúblicos, o que configura

desrespeito aoprincípio da separação dos poderes.

Expostas dessa forma, as razões que me levaram a vetar

parcialmente o Autógrafo Nº 142/2019, submeto o VETO PARCIAL ora

aposto à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, para os fins e efeitos de

direito.
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Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para

reiterar a Vossa Excel ia, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subserevemo-nos.

aten samente,

Prefeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

LINCOLN FERNANDES

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA
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AUTÓGRAFONº 142/2019
Projetode Leinº 134/2019.

“Autoria do Executivo Municipal

DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES SEMFINS LUCRATIVOS

COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE EDUCAÇÃO, PARA ATUAREM NA

EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, NAS

COLAS ESPECIFICADAS CONFORME RELAÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEL APROVA

CAPÍTULO 1

DAQUALIFICAÇÃO

Art. 1º. O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais as entidades
constituídas sob a forma de fundação, associação ou sociedade civil, com

personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividadessejam
dirigidas à Educação Infantil, comexperiência prévia e efetividade no atendimento
de crianças de zero a três anosequatro a cinco anos, respeitados os requisitos
previstos nesta lei, com a finalidade específica de atuarem nos seguintes locais e

estabelecimentos:

1 Escola de Educação Infantil Vida Nova Ribeirão, localizada na Rua 66-B, bairro

Jardim Cristo Redentor;

t- Creche Parque dosPinus, localizadana AvenidaErnesto Guevara La Serna s/n;
HI - Creche Heitor Rigon, localizada na Rua Davi dos Santos esquina com Rua

Maestro Alfredo Pires;
IV - Creche Paulo Gomes Romeo, localizada na Rua José Antonio Bernardes nº 780;
V- Escola de Educação Infantil Ipiranga, localizada na Rua Maranhão nº 630;
VI- Escola de Educação Infantil Vila Tibério, localizada na Rua Piratininga nº 700;
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VII- Escola de Ei

1245.

cação Infantil Vila Virgínia, localizada na Rua Dr. João Guião nº

Parágrafo único.As pessoas jurídicas de direito privado cujas atividades sejam dirigidas.

aquelas relacionadasno caput deste artigo, qualificadas pelo Poder Executivo como

Organizações Sociais de Educação, serão submetidas ao controle externo da Câmara

Municipal, que o exercerá com o auslio do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, ficando o controle interno a cargo do Poder Executivo.

Art. 2º.São requisitos específicos para queas entidades privadas referidas no artigo 1º

desta lei habilitem-se à qualificação como Organização Social de Educação

1- comprovar o registro deseu ato constitutivo, dispondo sobre:
a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva áreade atuaçãe

b) finalidade não lucrativa, coma obrigatoriedade de investimento de seus
excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades;

6) ter, como órgãos de deliberação superior e de direção, um Conselho de

Administração e uma Diretoria definidos nos termos do estatuto, asseguradas
Aquele composiçãoe atribuições normativase de controle básicas previstas nesta
tei;

d) participação, no órgão de deliberação superior, de representantes dos

empregados da entidade, de membros da comunidade e de representantes
indicados pelo Poder Público, todos de notória capacidade profissional e

idoneidade moral;

€) composição e atribuições da Diretoria;

9) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial do Município, do

Contrato de Gestão na íntegra,dosrelatórios financeiros e do relatório de

execução de contratosde gestão celebrados com o Poder Público;

£) nocaso de associação civil, a forma de admissão, demissão e exclusão dos

associados;



4 Câmara Municipal de Ribeirão Pretoeeta Estado de São Paulo

h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em

qualquer hipótese,inclusive cm razão de desligamento, retirada ou falecimento

de associado ou membroda entidade;

1) previsão de incorporação integral do patrimônio obtido atravésdos contratos:

de gestão com o Município de Ribeirão Preto, dos legados ou das doações que lhe
foram destinados, bem comodos excedentes financeiros decorrentes de suas

atividades, em caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra
ão social de Educação, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio do

io, na proporção dos recursos e bens por ele alocados nos termos do

contrato de gestão.

H - haver aprovação, quanto ao cumprimento integral dos requisitos para sua

que

atividade correspondente ao seu objeto social, bem como do Secretário Municipal de

ação, do Secretário ou Titular do órgão supervisor ou regulador da área de

Planejamentoe Gestão Pública.

Parágrafo único. Somente serão qualificadas como Organização Social de Educação as.

entidades que, efetivamente, comprovaremo desenvolvimento da atividade descrita

no caput doartigo 1º desta leihá mais de5 (cinco) anos.

Art. 3º. O Conselho de Administração, de que trata a alínea *c”, do inciso |,do artigo 2º,
será estruturado nos termos que dispusero respectivo Estatuto, observados ainda
os seguintes critéri

1- ser composto por:

a) 20 a 40% (vinte a quarenta por conto) de membros natos representantes do

Poder Público, definidos no estatuto da entidade;

b) 20 a 30% (vinte à trinta por cento) de membros natos representantes de

entidades da sociedade civil, definidos pelo estatuto;

€) até 10% (dez por cento) no caso de associação civil, de membros eleitos dentre
os membrosou as associados;
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q) 10 a 30% (dez a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais

integrantes do conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissionale
reconhecida idoneidade moral;

6) até 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na forma

estabelecida pelo estatuto.

tt - os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho não poderão ser

parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau do Prefeito e Vice-Prefeito,

Vereadores, Secretários, Diretores da Administração Direta, Autarquias ou

Fundações, e terão mandatode 04 (quatro) anos, admitida uma recondução, sendo

que os membros natos serão indicadose substituídos a qualquer tempo;

mm + o primeiro mandato de metade dos membros eleitos e indicadosserá de 02

(dois) anos, segundo critérios estabelecidos noEstatuto;

IV - o dirigente máximo da entidade participará das reuniões do Conselho de

Administração sem direito a voto;

V.- 0 Conselho de Administração deverá reunir-se, ordinariamente, no mínimo 04

(quatro) vezes a cada ano,e, extraordinariamente, a qualquer tempo;

VI - os Conselheiros não receberão remuneração pelos serviçosque,nesta candição,

prestaremà organização social;

VI- os Conselheiros eleitos ou indicadospara integrar a Diretoria da entidade
devem renunciar ao assumir as correspondentes funções executivas;

VIH- aos Conselheiros e membros da Diretoria das organizações sociais é vedado

exercer cargo em comissão ou função gratificada no Poder Executivo Municipal
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Art. 4º, Para os finsestabelecidos no inciso 1, doartigo 2º desta lei, compete ao Conselho

de Administração:

1 definiros objetivosediretrizes de atuação da entidade;

Hl- aprovar a proposta do Contrato de Gestão da entidade;

Ht- aprovara proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos;

IV - escolher, designare dispensar os membrosdaDiretoria;

V- fixara remuneração dos membrosda Diretoria;

VI - aprovaredispor sobre a alteração do Estatuto e a extinção da entidade por

maioria de,no mínimo,2/3 (dois terços) de seus membros;

VII - aprovar o Regimento Interno da entidade, que disporá sobre a estrutura,
funcionamento,gerenciamento, cargose competências;

VII - aprovar por maioria de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros, o

regulamento próprio contendoos procedimentos que adotará para a contratação de

em como para compras e alienaçõese o planode cargos, saláriosobras e serviços,ebenefícios dos empregadosda entidade, atendendoaos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, e economicidade;

1X - aprovare encaminhar ao órgão público supervisor da execução do Contrato de

Gestão, os relatórios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela
Diretori
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X - fiscalizar, comauxílio de auditoria externa, o cumprimento das diretrizese
metas definidas para a entidade e aprovar os demonstrativos financeiros e

contábeis e as contas anuais da entidade.

Art. 5º, À Diretoria terá sua composição e atribuições definidas no Estatuto da entidade.

Art. 6º. A qualificação da entidade comoOrganização Social será feita por ato do Prefeito

Municipal através de Decreto Municipal,

CAPÍTULO N

DO CONTRATODE GESTÃO

Art. 7º, O Contrato de Gestão é o instrumento, celebrado entre o Poder Público e à

entidade qualificada como Organização Social de Educação, no qualsão definidas as

atribuições, responsabilidades e obrigações da Administração Municipal e da

Organização Social de Educação,no desempenho das açõese serviços que lhe forem

atribuídos.

Art. 8º, O Poder Executivo Municipal fica autorizado a firmar Contrato de Gestão com

Organizações Sociais de Educação, especificamente para atuarem nas unidades

descritas noartigo 1º desta lei, desde que devidamente qualificadas.

$ 1º. O contrato de gestão, após parecer do Conselho Municipal de Educação, deverá
ser submetido pelo Conselho de Administração da entidadeao Prefeito Municipal,

8 28, O Poder Público dará publicidade da decisão de firmar cada Contrato de

Gestão, indicando as atividades que deverão ser executadas, nos termos do artigo1º
destalei, bem comoas entidades que manifestarem interesse na celebração de cada

Contrato de Gestão.
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83º. O Poder Público fica obrigado a publicar, no Portal da Transparência do

Município, a íntegra de todos os Contratos de Gestão firmados.

Art, 9%, Na elaboração do Contrato de Gestão devem ser observados os princípios

inscritos noartigo 37 da Constituição Federal, notadamente os da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e, ainda, os seguintes

preceitos:

O Contratode Gestão deverá especificar o programa de trabalho proposto pela

Organização Social de Educação, estipular os objetivos e metas e os respectivos

prazos de execução, bem como os critérios de avaliação de desempenho, mediante

indicadores de qualidade e produtividade;

Hl- 0 Contrato de Gestão poderá estipular limites e critérios para a despesa com a

remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidos pelos dirigentes.

e empregados das Organizações Sociais de Educação,no exercício de suas funções;

Mt + no caso de Organizações Sociais de Educação, atendimento exclusivo aos
usuários da lista de espera da Secretaria de Educação do Município de Ribeirão

Preto e todas as matrículas devem ser efetuadas pelo sistema único de matrícula do

mesmo órgão.

IV As equipes pedagógicas das Organizações Sociais de Educação serão admitidas
mediante processo seletivo e regidos pelo regime da Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT,

$ 1º - O Poder público fica obrigado a realizar consulta pública prévia para
estabelecer a relação de indicadores de qualidade e produtividade obrigatórios nos
Contratosde Gestão;
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$ 2º, - Na consulta pública citada no parágrafo anterior fica o Poder Público

obrigado a criar umcanal de comunicação para receber sugestões da sociedade civil,
com obrigatoriedade de divulgação no Diário Oficial;

83º. - O PoderPúblico deverá analisar cada uma das sugestões encaminhadas na

consulta pública, devendo emitir parecer individual sobre cada uma delas,

justificando o motivo de serem acatadas ou nãoe dar publicidade às decisões.

capíruLo m
DAEXECUÇÃOE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATODE GESTÃO

Art. 10, À execução do Contrato de Gestão terá supervisão e controle interno do Conselho

de Administração, supervisão externadoórgão de administração direta ou indireta
signatário, que verificará os aspectos programático, funcional e finalístico das

atividades desenvolvidas pela Organização Social de Educação, conforme definido

nesta lei,

8 1º, É obrigatória a apresentação, ao término de cada mê

referente ao repasse de recursos; quadrimestralmente, de relatório pertinente à

da prestação de contas.

execução do Contrato de Gestão, contendo comparativo específico das metas

propostas, com os resultados alcançados, e, anualmente, da prestação de contas

correspondente ao exercício financeiro.

82º. A prestação de contas deverá ser realizada atendendo a legislação vigente, bem

“como normativas da Secretaria da Educação do Município de Ribeirão Preto.

$ 3º, Os resultados alcançados com a execução do Contrato de Gestão serão

analisados periodicamente, por comissão de avaliação, constituída porocasião de

formalização do Contrato de tão, composta por especialistas de notória

qualificação e idoncidade, que emitirão relatório conclusivo, o qual será
encaminhado pelo órgão de deliberação coletiva da entidade, ao órgão do governo

s
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responsável pela respectiva supervisão e aos órgãos de controle internoe externo
do Município.

Art, 11. O prazo máximo de duração do contrato de gestão será de 2 (dois) anos
obedecidas as normas legais pertinentes, findo o prazo contratual, serão avaliados
os resultadose o correto cumprimento de seus termos, sem prejuízo das avaliações

previstas no artigo 10desta lei.

Parágrafo único. A renovação do Contrato de Gestão, se necessário e demonstrado o

interesse público na sua continuidade e,notadamente se presente as condições que
ensejaram a lavratura do ajuste originário, somente será realizada mediante

autorização da Câmara Municipal.

Art. 12.À Organização Social de Educação que celebrar Contrato deGestão, poderãoser
destinados recursos orçamentários e bens públicos visando ao cumprimento de

seus objetivos.

5

Social de Educação e a respectiva liberação financeira nos limites do Contrato de

. Ficam assegurados os créditos orçamentários previstos para a Organização

Gestá

$ 2º.Os bens de que trata o caput deste artigo serão destinados à Organização
Social de Educação,nos termos da Lei Orgânica do Município de RIBEIRÃO PRETO.

Art. 13, À Organização Social de Educação fará publicar, no prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da assinatura do Contrato de Gestão, o regulamento próprio
contendo osprocedimentos que adotará para a contratação de obrase serviços, bem
comopara compras.

Parágrafo Único - Fica o Poder Público obrigado a publicar no Portal de Transparência
do Município o respectivo regulamento.
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Art. 14,São recursos financeiros das entidadesde que trata esta lei:

1-as dotações orçamentárias que lhes destinar o Poder Público Municipal, na forma

do respectivo Contrato de Gestão;

M-as subvenções sociais que lhe forem transferidas pelo Poder Público Municipal,

nos termosdo respectivo Contrato de Gestão;

Ht- as receitas originárias do exercício de suas atividades;

IV -as doações e contribuições de entidades nacionais e estrangeiras;

V.- os rendimentos de aplicações doseu ativo financeiro e outros relacionados ao
patrimônio sob sua administração;

VI - outros recursos que lhes venham a ser destinados.

Art. 15.0Poder tervir na Organização Social de Educação,cutivo Municipal poderá
na hipótese de comprovado risco quanto à regularidade dos serviços transferidos ou

ao fiel cumprimento das obrigações assumidas no contrato de gestão.

818. À intervenção far-se-á mediante Decreto do Prefeito Municipal que canterá a

designação do interventor,o prazo da intervenção, seus objetivos e limites.

82º. À intervenção terá duração máxima de 180 (cento e oitenta) dias,

83º, Declarada a intervenção o Poder Executivo Municipal, por intermédio do seu
titular, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do respectivo Decreto,
deverá instaurar procedimento administrativo para comprovar as causas
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determinantes da medida e apurar responsabilidades, assegurado o direito da

ampla defesa,

8 4º. Caso fique comprovado não ter ocorrido irregularidade na execução dos

serviços transferidos, deverá a gestão da Organização Social de Educação, retornar
imediatamente aos seus órgãos de deliberação superior e de direção, emitindo-se

ato do Executivo Municipal para a revogação do decretode intervenção.

Art. 16. Os responsáveis pela supervisão da execução do Contrato de Gestão, ao tomarem
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos

ncia ao Tribunal doou bens de origem pública por Organização Social, dela darão

Contas do Estado, sob pena de responsabilidade solidária.

Art. 17. Sem prejuízo da medida aludida no artigo anterior, quando assim o exigir a

gravidade dos fatos ou o interesse público, havendo indícios fundados de

malversação de bense recursos de origem pública, os responsáveis pela fiscalização
& execução do Contrato de Gestão, representarão ao Ministério Público ou à
Secretaria dos Negócios Jurídicos para que requeiram ao Juízo competente a

decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e o sequestro de bens de seus
dirigentes, bem comode agente público ou terceiro, que possam ter enriquecido
ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público,

$ 1º. O pedido de sequestro de bens será processado de acordo com o disposto no

Código de Processo Civil.

82º. Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de
bens, contas bancárias e aplicações mantidas pelo demandado no exterior, nos

termosda lei e dos tratados internacionais.
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$3º, Até o términoda ação,o Poder Público permanecerá como depositário e gestor
dos bense valores sequestrados ou indisponíveis e velará pela continuidade das
atividades sociais da entidade.

capíTULO IV

DA DESQUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL

Art. 18. O Poder Executivo poderá proceder à desqualificação da entidade como
Organização Social de Educação quando constatado o descumprimento das

disposições contidas no Contrato de Gestão.

se
direito de ampla defesa, respondendo os dirigentes da Organização Social de

A desqualificação será precedida de processo administrativo, assegurado o

Educação, individual e solidariamente,pelos danos ou prejuízos decorrentes de sua
ação ou omissão,

$ 2º. À desqualificação importará reversão dos bens permitidos e dos valores

entregues a utilização da Organização Social de Educação, sem prejuízo de outras
sanções cabíveis

CAPÍTULO V

DOFOMENTOÀs ATIVIDADES SOCIAIS

Art. 19, A Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, nos termos
da legislação federal aplicável à espécie, fica dispensada de processos licitatórios

para a celebração de contratos de prestação de serviços com as Organizações Sociais
de Educação, qualificadas no âmbito do Município, paraatividades contempladas no
objeto do Contrato de Gestão.

Parágrafo único. A celebração do contrato de gestão, com dispensa delicitação, será
precedida de processo seletivo, com publicação de extrato da minuta do contrato de
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gestão e convocação pública das organizações sociais, por meio do órgão de
imprensa oficial do Município, para que todas as interessadas emocelebrar possam
seapresentar.

Art. 20, As entidades qualificadas comoOrganizações Sociais de Educação são declaradas
como entidadesde interesse social e utilidade pública municipal para todos os
efeitos legais.

Art. 21, Poderá o Município,atravésde seus órgãos competentes, acompanhar e orientar
juridicamente na criação de Organizações Sociais de Educação, assessoramento na

elaboração dos respectivos estatutos e na inscrição dos atos constitutivos no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

CAPÍTULO vi
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 22. Qualquer cidadão, partido político, associação ou entidade sindical é parte
legítima para denunciar irregularidades cometidas pelas Organizações Sociais de
Educação ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Ministério Público, ao
Poder Executivo ou à Câmara Municipal.

Art. 23,
É

vedada às Organizações Sociais de Educação a participação em campanhas de
interesse político-partidário ou eleitorais,sob quaisquer meios ou formas.

Art. 24, A Organização Social de Educação fará publicar na imprensa ou no Diário Oficial

do Município,no prazo máximode 90 (noventa) dias contados da assinatura do
Contrato de Gestão, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará
para a contratação de obras e serviços, bemcomo para compras com emprego de
recursos provenientes do Poder Público.
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Art. 25. Na hipótese de a entidade pleiteante da habilitação comoOrganização Social de

Educação existir há mais do 5 (cinco) anos,contados da data da publicação desta lei,

fica estipulado o prazo de 90 (noventa) dias para adaptação das normas do

respectivo estatuto aos requisitos estabelecidos por esta lei

Art. 26. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Ribeirão Preto,23 de julho de 2019,

LINCOLN FERNANDE
Presidente


